
 

PARECER nº  33687432 .2023.DPPE - CONS. JURIDICA

SEI Nº  2500000021.000452/2023-51

 

CONTRATAÇÃO COM CELPE –DISPENSA DE LICITAÇÃO – VIABILIDADE.

 

          I – DOS FATOS

 

          Trata-se de suscitação de parecer jurídico da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco (DPPE) no
que se refere à instauração de processo sob o n.º 2500000021.000452/2023-51 — de dispensa de licitação —
para contratação da empresa Companhia Energética de Pernambuco – NEOENERGIA, visando à prestação
de serviço de fornecimento de energia elétrica para a DPPE em todo o território estadual.

 

          O pedido tem fundamento no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n.º 8.666/1993, considerada a
aplicação subsidiária do texto de norma da referida lei em atenção ao art. 9.º da Lei Federal 10.520/2002.

 

          II – DA ANÁLISE JURÍDICA DO CASO

 

          No caso em tela, a análise do presente parecer é restrita aos parâmetros determinados pelas Leis
Federais de n.os 8.666/1993 e 10.520/2002, bem como pelo Decreto Estadual de n.º 32.539/2008.

 

          Cingindo-se à análise do teor do registro de preço para a contratação pretendida, ela poderia ser levada
a efeito pela modalidade escolhida, qual seja, dispensa de licitação, conforme preconiza o art. 24, inc. XXII,
da Lei Federal n.º 8.666/1993, como se vê in verbis:

 

Art. 24. É dispensável a licitação:

[...]

XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás natural com concessionário,
permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação específica;

 

          Nesse sentido, vista a compatibilidade de preços e as vantagens financeiras e operacionais para a
DPPE, resta de todo viabilizada, no processo analisado, a contratação pretendida.



         

 III – CONCLUSÃO

 

          Ante o exposto,  opina-se pela possibilidade de seguir com o procedimento de dispensa.

 

          É o parecer, s. m. j.

          Recife, 23 de fevereiro de 2023.

José Fabrício Silva de Lima

2º Subdefensor Público Geral Jurídico

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Fabricio Silva de Lima, em 24/02/2023, às 13:00,
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outubro de 2017.
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